
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026
Município de Santa Tereza
Secretaria Municipal de Turismo e Desporto
Objeto da contratação: permissão de uso, à título temporário e oneroso, de espaços destinados à exposição e comercialização de marcas, produtos e serviços durante a 4ª ExpoSanta.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto do presente estudo é a concessão de permissão de uso, à título temporário e oneroso, de espaços destinados à exposição e comercialização de marcas, produtos e serviços durante a 4ª ExpoSanta, que acontecerá nos dias 20, 21 e 22 de março de 2026, nas imediações das Praças do Porto e Norte, na área Central do município de Santa Tereza/RS, de acordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência.
A 4ª ExpoSanta visa promover e valorizar as tradições e expressões culturais locais e do estado, além de incentivar o empreendedorismo e o desenvolvimento econômico do município. Ao atrair visitantes de diversas regiões do estado e até mesmo do país, se constitui em um propulsor cultural e turístico para o município. 
Para fomentar a economia e oferecer um bom atendimento e variadas opções aos visitantes, é fundamental a existência da área comercial, que engloba gastronomia (alimentação e bebidas), exposição e comércio de bens, produtos e serviços. Para garantir a organização adequada do evento, assegurar igualdade de oportunidades aos interessados e contribuir para a sustentabilidade financeira da feira, justifica-se a disponibilização dos espaços para montagem de estandes, à título temporário e oneroso.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Por não onerar o município, o presente processo não está previsto no Plano de Contratações Anual do Município de Santa Tereza.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A permissão de uso de espaços para exposição e comercialização de bens, produtos e serviços na 4ª EspoSanta será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em conformidade com o Art. 78 inciso I, bem como previsto no Art. 79, inciso I, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Para habilitação como permissionário, os eventuais interessados deverão comprovar que atendem os requisitos de cada setor de estandes e a habilitação, conforme especificado no Termo de Referência.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os estandes serão disponibilizados em conformidade com o espaço físico do local de realização do evento, em tamanhos padronizados e de forma setorizada, conforme descrito a seguir e especificações a serem definidas no Termo de Referência:
	ITEM
	QUANTI
DADE
	DESCRIÇÃO

	1
	6
	Estande Praça de alimentação bebidas

	2
	7
	Estande grande – Praça de alimentação principal

	3
	1
	Estande pequeno – Praça de alimentação principal

	4
	8
	Estade Praça de alimentação Fast Food

	5
	6
	Estande artesanato, agricultura familiar e variedades

	6
	25
	Estande feira comercial


5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa acerca da forma de concessão de espaços em eventos promovidos por outros municípios, foram identificadas duas formas mais comuns de procedimentos. Dentre elas, a cessão gratuita foi descartada por não gerar receita ao município, tornando-se inviável, diante do investimento realizado para concretização da feira. Vislumbra-se possível, portanto, a cessão onerosa através de chamamento público, garantindo assim receita ao município para auxiliar no custeio do evento, além de transparência na destinação dos espaços.
	Interessados em participar do evento, expondo seus produtos e serviços, serão informados, através de ampla divulgação do Chamamento Público nas redes sociais do município e do evento.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONCESSÃO
[bookmark: _GoBack]Estima-se arrecadar com a concessão, o valor total de até R$ 60.750,00, caso todos os espaços sejam ocupados.
A estimativa do valor dos espaços será elaborada com base na análise dos custos da infraestrutura necessária para a efetivação do espaço. Serão consideradas ainda a metragem dos espaços e o tipo de atividade a ser explorada.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de Chamamento Público para a permissão de uso temporário e oneroso, de espaços físicos destinados à instalação de estandes para expositores durante a 4ª ExpoSanta.
Por meio do chamamento público, o Município organizará e disciplinará a ocupação dos espaços disponíveis no local do evento, garantindo transparência, isonomia e ampla concorrência entre os interessados, bem como a adequada distribuição dos expositores conforme a natureza de suas atividades.
A solução contempla a disponibilização de espaços previamente definidos em planta do evento, contemplando áreas específicas para os diferentes tipos de expositores, observadas as condições de segurança, acessibilidade, higiene e fluxo de pessoas. A ocupação ocorrerá por prazo determinado, restrito ao período de realização do evento, vedada qualquer forma de subcessão ou utilização diversa da finalidade estabelecida.
Caberá aos expositores selecionados o cumprimento das obrigações relativas ao pagamento da concessão, montagem e desmontagem das estruturas, obtenção das licenças necessárias, observância das normas sanitárias, ambientais e de segurança, bem como a adequada conservação do espaço durante o período de uso.
Todos os demais elementos necessários ao atendimento da demanda estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades das permissionárias e demais especificidades do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente concessão, visando ampliar a diversidade de produtos e serviços expostos, gerando maior atratividade para o público que se fará presente no evento.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo de concessão, fomentar a economia local e regional, mediante a ampliação de oportunidades de comercialização de bens e serviços, além de otimizar o uso do espaço público, garantindo ocupação ordenada, e proporcionar opções diversificadas ao público participante do evento.
Almeja-se ainda, gerar receita ao município, mitigando os custos de infraestrutura do evento e reduzindo assim, o ônus ao erário ao possibilitar que parte das despesas operacionais seja compensada pelos valores arrecadados com a concessão onerosa.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CREDENCIAMENTO
[bookmark: art18§1xi]Para a concessão pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A fiscalização do recebimento dos itens adquiridos será realizada pela responsável do Almoxarifado Central Municipal.
Ademais, para que a pretendida concessão tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) definição do modelo de ocupação
b) elaboração do layout do evento;
c) elaboração do instrumento convocatório;
d) divulgação prévia do chamamento público;
e) definição de equipe responsável pela gestão e fiscalização;
f) recebimento das solicitações de concessão e análise da documentação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas, tendo em vista que os espaços a serem ocupados pelos expositores, fazem parte da infraestrutura do evento.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A concessão onerosa de espaços para expositores durante a realização do evento poderá gerar impactos ambientais pontuais e temporários, os quais foram avaliados da seguinte forma:
· geração de resíduos sólidos e descarte inadequado;
· aumento temporário do consumo de energia elétrica e água;
· impacto visual, sem alteração permanente da área.
Tais impactos são considerados de baixa magnitude e reversíveis, podendo ser mitigados mediante a adoção de medidas preventivas, tais como:
· disponibilização de coletores adequados para resíduos;
· orientação aos expositores quanto às boas práticas ambientais;
· fiscalização do cumprimento das normas ambientais e sanitárias;
· restauração e limpeza do espaço ao término do evento.
Dessa forma, conclui-se que a solução proposta é ambientalmente viável, desde que observadas as medidas de mitigação previstas, não acarretando impactos ambientais significativos ou permanentes.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, declaramos que a concessão dos espaços à eventuais interessados é viável.

Santa Tereza, 06 de fevereiro de 2026


___________________________________
FÁTIMA P. CETTOLIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:
DATA: ___/___/20___

____________________________
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